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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.064, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

Altera o inciso I do art. 6º, o art. 8º e o art.
12 da Portaria nº 2.965/GM/MS, de 14 de
dezembro de 2011, que dispõe sobre a
transferência dos recursos arrecadados por
meio do concurso de prognóstico denomi-
nado TIMEMANIA destinados pela Lei nº
11.345, de 14 de setembro de 2006, às San-
tas Casas de Misericórdia, entidades hos-
pitalares sem fins econômicos e entidades
de saúde de reabilitação física de porta-
dores de deficiência.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e considerando a extinção Programa de Trabalho
10.122.2015.7666.0002 - Investimento para a Qualificação da Aten-
ção à Saúde e Gestão do SUS - ASPS - Discricionária - SE, re-
solve:

Art. 1º Alterar o inciso I do art. 6º da Portaria nº
2.965/GM/MS, de 14 de dezembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União nº 240, Seção 1, página 87, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 6º ...........................................................
I - pelas Santas Casas de Misericórdia e entidades hos-

pitalares sem fins econômicos, no Departamento de Atenção Hos-
pitalar e de Urgência (DAHU/SAS/MS); e" (NR)

Art. 2º O caput do art. 8º da Portaria nº 2.965/GM/MS, de 14
de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8º O acompanhamento e a avaliação da aplicação dos
recursos de que trata esta Portaria serão realizados pelo
DAHU/SAS/MS e pelo DAPES/SAS/MS, sem prejuízo das atribui-
ções dos órgãos que compõem o Sistema Nacional de Auditoria
(SNA)." (NR)

Art. 3º O art. 12 da Portaria º 2.965/GM/MS, de 14 de
dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12. Os recursos objeto desta Portaria serão oriundos
das dotações orçamentárias consignadas ao Ministério da Saúde, de-
vendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.2015.216O.0001 -
Apoio à manutenção das Santas Casas de Misericórdia, estabele-
cimentos hospitalares e unidades de reabilitação física de portadores
de deficiência, sem fins econômicos." (NR)

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS

Ministério da Saúde
.

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO Nº 957, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP 017/2017, realizada
em 04 de julho de 2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei n.º
9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29
de janeiro de 1999, aliado ao disposto no art. 53, VII, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e em
conformidade com a Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de
4 de abril de 2008 e com a Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º
RDC 205, de 15 de julho de 2005, decidiu sobre os recursos a seguir
especificados, conforme relação anexa.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente

ANEXO

Recorrente: Dentsply Ind. Com. Ltda
CNPJ: 31.116.239/0001-55
Processo nº.: 25351.208015/2004-05
Expediente nº.: 0404948/15-9
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 193/2016 - CRTPS/Direg.

Recorrente: Smith & Nephew Comércio de Produtos Mé-
dicos Ltda

CNPJ: 13.656.820/0001-88
Processo nº.: 25351.411984/2014-14
Expediente nº.: 0672694/14-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso por perda de objeto, acom-
panhando a posição da relatoria que acata o parecer 223/2016 -
C RT P S / D i r e g .

Recorrente: VR Medical Importadora e Distribuidora de Pro-
dutos Médicos Ltda

CNPJ: 04.718.143/0001-94
Processo nº.: 25351.964431/2016-97
Expediente nº.: 2245049/16-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 092/2017 - CRTPS/Diare.

Recorrente: VR Medical Importadora e Distribuidora de Pro-
dutos Médicos Ltda

CNPJ: 04.718.143/0001-94
Processo nº.: 25351.964445/2016-15
Expediente nº.: 2245052/16-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 093/2017 - CRTPS/Diare.

Recorrente: VR Medical Importadora e Distribuidora de Pro-
dutos Médicos Ltda

CNPJ: 04.718.143/0001-94
Processo nº.: 25351.964474/2016-41
Expediente nº.: 2245055/16-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 094/2017 - CRTPS/Diare.

Recorrente: VR Medical Importadora e Distribuidora de Pro-
dutos Médicos Ltda

CNPJ: 04.718.143/0001-94
Processo nº.: 25351.964370/2016-21
Expediente nº.: 2245061/16-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 095/2017 - CRTPS/Diare.

Recorrente: VR Medical Importadora e Distribuidora de Pro-
dutos Médicos Ltda

CNPJ: 04.718.143/0001-94
Processo nº.: 25351.964498/2016-91
Expediente nº.: 2245065/16-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 096/2017 - CRTPS/Diare.

Recorrente: Reality Cigars Com. Imp e Exp. Ltda
CNPJ: 07.756.070/0001-13
Processo nº.: 25351.593656/2011-81
Expediente nº.: 0597127/15-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 058/2017 - CRTPS/Diare.

Recorrente: Souza Cruz S.A.
CNPJ: 33.009.911/0001-39
Processo nº.: 25069.609450/2013-79
Expediente nº.: 1542653/16-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 057/2017 - CRTPS/Diare.

ARESTO Nº 958, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP 018/2017, realizada
em 11 de julho de 2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei n.º
9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29
de janeiro de 1999, aliado ao disposto no art. 53, VII, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e em
conformidade com a Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de
4 de abril de 2008 e com a Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º
RDC 205, de 15 de julho de 2005, decidiu sobre os recursos a seguir
especificados, conforme relação anexa.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente

ANEXO

Recorrente: Life X - Importação E Comércio De Material
Cirúrgico Ltda - Epp

CNPJ: 11.624.165/0001-50
Processo nº.: 25351.640446/2014-91
Expediente nº.: 0251723/15-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 118/2017 - CRTPS/Diare.

Recorrente: Iol Implantes Ltda
CNPJ: 68.072.172/0001-04
Processo nº.: 25351.516088/2011-34
Expediente nº.: 1038707/15-2
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso por Perda de Objeto, acom-
panhando a posição da relatoria que acata o parecer 70/2017 -
C RT P S / D i a r e .

Recorrente: Cirurgica São Felipe Produtos Para Saude Ltda-
Me

CNPJ: 07.626.776/0001-60
Processo nº.: 25351.591683/2015-32
Expediente nº.: 1045668/15-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 201/2016 - CRTPS/Direg.

Recorrente: Inborplas Artefatos De Borracha E Plástico Lt-
da

CNPJ: 62.618.483/0001-40
Processo nº.: 25351.383771/2010-01
Expediente nº.: 1357653/16-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso por perda de Objeto, acom-
panhando a posição da relatoria que acata o parecer 126/2017 -
C RT P S / D i a r e .

Recorrente: Iol Implantes Ltda
CNPJ: 68.072.172/0001-04
Processo nº.: 25351.516088/2011-34
Expediente nº.: 1828075/16-7
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso por Perda de Objeto, acom-
panhando a posição da relatoria que acata o parecer 70/2017 -
C RT P S / D i a r e .

Recorrente: Incoterm Industria De Termometros Ltda
CNPJ: 87.156.352/0001-19
Processo nº.: 25351.690973/2009-21
Expediente nº.: 2303956/16-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 205/2016 - CRTPS/Direg.

Recorrente: Implacil De Bortoli Material Odontológico Lt-
da

CNPJ: 05.741.680/0001-18
Processo nº.: 25351.308475/2012-81
Expediente nº.: 0215660/15-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 65/2017 - CRTPS/Direg.

Recorrente: Bhio Supply Indústria e Comércio de Equipa-
mentos Médicos Ltda

CNPJ: 73.297.509/0001-11
Processo nº.: 25351.273319/2014-59
Expediente nº.: 1415674/16-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 237/2016 - CRTPS/Direg.

Recorrente: Souza Cruz S.A.
CNPJ: 33.009.911/0001-39
Processo nº.: 25351.399976/2013-38
Expediente nº.: 0333310/17-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 64/2017 - CRTPS/Diare.

Recorrente: Celso Antonio Da Silva Junior Comercio Virtual
De Produtos e Tabacaria - Me

CNPJ: 08.750.420/0001-05
Processo nº.: 25069.687207/2013-80
Expediente nº.: 1224799/16-5
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 145/2017 - CRTPS/Diare.

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA Nº 38, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS (CONITEC) relativa à proposta de incorporação do secu-
quinumabe para o tratamento da espondilite anquilosante ativa, apre-
sentada pela Novartis Biociências S.A., sob SIPAR nº.
25000.054288/2017-10. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias,
a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documen-
tação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de
contribuições estão à disposição dos interessados no endereço ele-
trônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA Nº 39, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS (CONITEC) relativa à proposta de incorporação do cer-
tolizumabe pegol para o tratamento de espondiloartrite axial (EpA
Axial) em pacientes com doença ativa e falha terapêutica inicial com
o uso de anti-inflamatórios não-esteroidais, apresentada pela Empresa
UCB Biopharma S/A, nos autos do processo MS/SIPAR nº.
25000.044867/2017-54. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias,
a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documen-
tação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de
contribuições estão à disposição dos interessados no endereço ele-
trônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

Realce

Realce

Realce

Realce
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CONSULTA PÚBLICA Nº 40, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS (CONITEC) relativa à proposta de atualização do Protocolo
Clínico e Diretrizes Terapêuticas de diabetes insipido apresentada
pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos - SC-
TIE/MS. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão
à disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA Nº 41, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS (CONITEC) relativa à proposta de atualização do Protocolo
Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Doença de Crohn apresentada
pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos - SC-
TIE/MS. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão
à disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA Nº 42, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS (CONITEC) relativa à proposta de atualização das Diretrizes
Diagnósticas e Terapêuticas do Adenocarcinoma de estômago apre-
sentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
- SCTIE/MS. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação
objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contri-
buições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA Nº 43, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS (CONITEC) relativa à proposta de atualização do Protocolo
Clínico e Diretrizes Terapêuticas Stents para doença arterial coro-
nariana: parte I - Doença Coronariana Estável apresentado pela Se-
cretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos - SCTIE/MS.
Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas con-
tribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 175, DE 15 DE AGOSST DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 632, de 30 de novembro de
2016, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria
nº 27, de 25 de janeiro de 2017, do Departamento Nacional de
Trânsito (DENATRAN), bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.018147/2017-41, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 8º da Resolução nº
632, de 30 de novembro de 2016, do CONTRAN, renovação da
licença de funcionamento à pessoa jurídica INSPEÇÃO TÉCNICA
COLATINA LTDA, CNPJ nº 10.496.372/0001-04, situada no Mu-
nicípio de Colatina - ES, Rodovia Geter Lopes de Faria, S/N, Carlos
Germano Naumann, CEP: 29.705-200 para atuar como Instituição
Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

PORTARIA No- 177, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
conforme o disposto no §1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº
560, de 15 de outubro de 2015, bem como o que consta no Processo
Administrativo nº 80000.18948/2017-15, resolve:

Art. 1º Integrar o Município de Mombaça no Estado do
Ceará, através do Departamento Municipal de Trânsito e Rodovias -
DEMUTRAN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo
implicará nas sanções previstas no art. 162, inciso III, do CTB.

Art. 3º Ficam revogados o art. 43 e o Anexo I da Resolução
CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI
Presidente do Conselho

OLAVO DE ANDRADE LIMA NETO
Pelo Ministério das Cidades

JOÃO PAULO SYLLOS
Pelo Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS
Pelo Ministério da Educação

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Pelo Ministério da Saúde

CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

PAULO CESAR DE MACEDO
Pelo Ministério do Meio Ambiente

NOBORU OFUGI
Pela Agência Nacional de Transportes Terrestres

THOMAS PARIS CALDELLAS
Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

RESOLUÇÃO No- 686, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

Estabelece os requisitos para circulação de
veículos inacabados ou incompletos para
efeitos de trânsito em vias públicas.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso da competência que lhe confere o artigo 12, inciso I, da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de
maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito (SNT).

Considerando o constante no Processo Administrativo nº
80000.017155/2014-28, resolve:

Art. 1° Esta Resolução estabelece os requisitos para cir-
culação de veículos inacabados ou incompletos para efeitos de trân-
sito em vias públicas.

Parágrafo único. Entende-se por veículo inacabado ou in-
completo todo o chassi e plataforma para ônibus ou micro-ônibus e os
chassis de caminhões, caminhonete, utilitário com cabine completa,
incompleta ou sem cabine.

Art. 2º Os veículos inacabados ou incompletos somente po-
derão circular em vias públicas, no período diurno, no percurso entre
os seguintes destinos: pátio do fabricante, concessionário, revendedor,
encarroçador, complementador final, Posto Alfandegário, cliente final
ou ao local para o transporte a um dos destinatários mencionados.

Art. 3º O descumprimento do disposto no art. 2º caracteriza
a infração prevista no art. 187, inciso I, do Código de Trânsito
Brasileiro (CTB).

Art. 4º Para realizar o percurso definido no art. 2º, os veí-
culos inacabados ou incompletos devem, de forma provisória ou de-
finitiva, possuir no mínimo os seguintes equipamentos a serem cons-
tatados pela fiscalização e em condições de funcionamento:

§ 1º Chassi e Plataforma para ônibus e micro-ônibus e chas-
sis para caminhão, caminhonete e utilitário sem cabine:

1) Faróis principais de cor branca;
2) Lanternas de posição traseira de cor vermelha;
3) Lanternas de freio de cor vermelha;
4) Lanternas dianteiras e traseiras indicadoras de direção de

cor âmbar;
5) Dispositivo de sinalização luminosa ou refletora de emer-

gência, independente do sistema de iluminação do veículo;
6) Espelho retrovisor externo do lado esquerdo;
7) Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tem-

po para ônibus, micro-ônibus e chassis para caminhão com peso bruto
total superior a quatro mil, quinhentos e trinta e seis quilogramas;

8) Velocímetro;
9) Buzina;
10) Freios de estacionamento e de serviço com comandos

independentes;
11) Pneus que ofereçam condições mínimas de segurança;
12) Extintor de incêndio para chassi e plataforma de ônibus,

micro-ônibus e para chassis de caminhão;
13) Cinto de segurança para todos os ocupantes do veí-

culo;
14) Dispositivo destinado ao controle de ruído do motor,

naqueles dotados de motor a combustão;
15) Cinto de segurança para a árvore de transmissão nos

chassi e plataforma de ônibus, micro-ônibus e nos chassis para ca-
minhão;

16) Protetores das rodas traseiras em chassis de caminhão.
§ 2º Chassis de caminhões, caminhonete e utilitário com

cabine completa:
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CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO No- 685, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

Altera os itens 6.1, 6.2 e 6.5 do Anexo II
da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de
dezembro de 2004, e dá outras providên-
cias.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso da competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de
maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito (SNT).

Considerando o que consta no Processo Administrativo no

80000.030572/2015-47, resolve:
Art. 1° Esta Resolução altera os itens 6.1, 6.2 e 6.5 do

Anexo II da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de
2004, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Anexo II
...
6.1. CURSO PARA CONDUTORES DE VEÍCULO DE

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
...
6.1.2 Requisitos para matrícula
...
- Estar habilitado na categoria "D";
...
6.2. CURSO PARA CONDUTORES DE VEÍCULOS DE

TRANSPORTE ESCOLAR
...
6.2.2 Requisitos para matrícula
...
- Estar habilitado na categoria D;
...
6.5. CURSO PARA CONDUTORES DE VEÍCULOS DE

TRANSPORTE DE CARGA INDIVISÍVEL E OUTROS OBJETO
DE REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA PELO CONTRAN

...
6.5.2 Requisitos para matrícula
...
- Estar habilitado na categoria 'C', 'D' ou 'E';"
Art. 2º Os candidatos aos cursos especializados para con-

dutores de veículos, referidos no item 6 do Anexo II da Resolução
CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004, habilitados nas
categorias D e E, deverão observar as seguintes exigências:

I - categoria "D": para conduzir veículos de transporte de
carga com peso bruto total excedendo a 3.500kg deverão comprovar
que estão habilitados na categoria "C";

II - categoria "E": para conduzir veículos de transporte de
passageiros cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do mo-
torista, deverão comprovar que estão habilitados na categoria "D".
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